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Decreto le 107 

Prorroga o Prazo para Recolhimen- 
to dos Impostos Predial e Territorial - 
Urbanos no Município de Umuarama 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ,' 
no uso de suas atribuições, e considerando o atraso havido na emis 
são dos carnes, o que dificultou 'sua revisão, em tempo hábil, 

RESOLVE: 

1- Fica prorrogado o prazo para pagamento dos Impostos: 
Predial e Territorial Urbanos, sem multas, da primeirace segunda - 

parcelas, ate o dia 30 de julho de 1976 permanecendo vigentes as 
normas do Decreto 58, de 26 de abril. 

2- Este decreto entrara em vigor,na data de sua publica 
ção, revogadas as disposições 'em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURAJ: MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA-
DO DO PARANÁ, aos 30 dias domes de junho de 1976. 
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